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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


 PROJETO DE LEI N.º 15, DE 06 DE MARÇO DE 2025.
(Autoria: Poder Executivo)

Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 658, de 20 de junho de 2012, que dispõe sobre pagamento de diárias ao Prefeito e ao Vice-Prefeito.

Art. 1º Altera o caput e inclui parágrafo no art. 1º da Lei Municipal nº 658, de 20 de junho de 2012, que dispõe sobre o pagamento de diárias ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ao Prefeito(a) e ao Vice-Prefeito(a), quando se ausentarem do Município em objeto de serviço, além do transporte e locomoção urbana, serão pagas diárias para cobrir as despesas de alimentação e hospedagem, no valor básico de R$ 500,00 (quinhentos reais).

.........................................................................................................................


.........................................................................................................................


§ 5º Os valores das diárias poderão ser reajustados, anualmente, através de Decreto Municipal.” (NR)


Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.

Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
         JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 15/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Vereadores,
O Projeto ora proposto tem como objetivo alterar a Lei Municipal nº 658/2012 que dispõe sobre o pagamento das diárias ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipal.

 Os valores estão sem qualquer alteração desde o ano de 2016, ocasionando implicações financeiras quando do deslocamento dos Gestores Municipais para fora do Município e em razão das suas atribuições legais.
Em razão disso, estamos propondo o aumento dos valores a fim de atualizá-los.

Incluímos também a possibilidade de reajuste anual através de Decreto Municipal, caso houver necessidade e de acordo com o orçamento, nos mesmos termos do Projeto de Lei nº 14/2025, o qual dispõe sobre as Diárias dos Servidores e Secretários Municipais.

   Pelo exposto, solicitamos a aprovação deste Projeto.


   Segue impacto orçamentário-financeiro.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos seis dias do mês de março do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
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